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NOTIFICAÇÃO 

 

 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022. 

 

 

 

À TECTRA SOLUÇÕES INTEGRADAS EM COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ nº 18.896.114/0001-27 

 

 

A/C: Sr. Gabriele Bellini 

 

A OSS VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.343.941/0001-28, com sede na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, ora 

denominada NOTIFICANTE, que firmou com V.Sa., ora NOTIFICADA, os contratos nºs 009/2021, 

010/2021, 011/2021 e 012/2021 para prestação de serviços de implantação de Sistema de Gestão em 

Saúde, utilizando solução integrada envolvendo: fornecimento de “Licenças” de uso do software, 

infraestrutura de conectividade e Data Center, servidores locais, análise de infraestrutura das unidades, 

adequações e parametrizações do sistema, treinamento, manutenção, suporte técnico e gestão do 

projeto, racionalizando os recursos e garantindo maior eficiência e qualidade, para atender as Áreas 

Programáticas 2.2, 3.1, 5.2 e o Projeto Teias 3.1, localizados no Município do Rio de Janeiro, 

administrados por esta OSS, vem notificar que: 

  

Considerando que, foi realizada uma análise de indicadores de desempenho disponibilizada por 

vossa empresa no dia 03/05/2022; 

 

Considerando que, no que se refere à integração com os sistemas exigentes, conta em contrato, 

no Item 7 do Termo de referência – Anexo I, que: “A Empresa deverá disponibilizar funcionalidades que 

cumpram as premissas definidas pela Prefeitura do Rio de Janeiro e pelo Ministério da Saúde. O 

sistema, bem como seu módulo de B.I., para atender a Atenção Primária, deverá gerar relatórios 

gerenciais e assistenciais que atendam aos indicadores de desempenho SMS em no máximo 30 dias 

após o início da implantação do sistema nas unidades, conforme orientações da CONTRATANTE. 

Também deverá gerar os indicadores descritos neste termo, bem como quaisquer outros que venham 

a ser criados e solicitados nos prazos definidos pela SMS e pela OS Viva Rio”; 

 

Considerando que, em reunião na sede da OSS Viva Rio, realizada em 16/03/2022, foi 

sinalizado que os indicadores seriam customizados até o início de abril para atender o aditivo do 

contrato de gestão que entrou em vigência em janeiro de 2022 para a AP 2.2 e fevereiro de 2022 para 

as AP 3.1 e 5.2. 

 

Considerando ainda que, a customização desses indicadores foi realizada no dia 28/04/2022, e 

segue apresentando inconsistências, além de não ter sido enviada em tempo hábil para que esta OSS 

realizasse a análise necessária; 
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 Serve a presente para solicitar que vossa empresa esclareça os questionamentos do documento 

“Anexo I”, respondendo cada item de forma separada, a fim de que possamos alinhar as pendências 

que permanecem no nosso fluxo de trabalho.  

 

         

 

   Sem mais,   

   Atenciosamente, 

 

 

                                            

 

                                                 Gerência de Aquisições  

           VIVA RIO 
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ANEXO I 

ANÁLISE DOS INDICADORES DE DESEMPENHO 

 
 

1) VARIÁVEL 1 

 

1a) Acompanhamento do cadastramento e atualização no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES): 

Não temos acesso às diferenças deste indicador e o motivo das mesmas. Esta solicitação se justifica 
porque não houve acesso oportuno pela OS a este indicador nos meses de janeiro, fevereiro, março e 
abril para que fosse possível corrigir.  

1b) Descentralização do fornecimento de medicamentos controlados 

Não temos acesso ao relatório que comprova a dispensação do medicamento no concentrador, 
inviabilizando a apresentação em CTA. Além disso, esta pendência de apresentação da listagem fere 
a regra do indicador que exige a apresentação da relação de medicamentos dispensados, assim como 
seu quantitativo. 

1c) Regularidade no envio dos indicadores de desempenho (variáveis 2 e 3), SISAB e SIA aos 
profissionais das equipes: 
 
Em todas as áreas há diferença neste indicador, o que significa que não houve entrega dos emails a 
todos os profissionais. A OS Viva Rio disponibilizou o e-mail de todos os profissionais na ocasião da 
implantação, sendo assim, qual o motivo para o não envio dos indicadores?  
 
1d) Qualidade dos itens fornecidos e dos serviços contratados: 
 
O resultado desse indicador se baseia no registro dos gerentes na matriz antiga - qualidade dos itens 
serviços (2014 em diante) pois era a fonte disponível entre fevereiro e março.  A matriz nova não está 
no sistema para registro dos gerentes e o registro retroativo não está sendo autorizado após o 5º dia 
do mês subsequente, o que inviabiliza o registro na nova matriz. Somado a isto, não há local para 
registro dos indicadores de qualidade dos itens que contemple a relação de itens vigente, seguindo o 
orientado pelo ofício SUBPAV circular S/SUBPAV nº 023/2021. Esse ofício define a relação de itens e 
serviços ofertados pela OSS que mensalmente deve ser avaliada pelo gerente.  Essa é a relação que 
devemos apresentar em CTA, mas que não é contemplada pelo prontuário mesmo após sinalização da 
OS Viva Rio no dia 4 de março de 2022. 
 
Além disso, o relatório do sistema para o indicador não fornece uma lista dos itens com seu registro, 
dificultando a identificação dos serviços classificados como insatisfatórios. 
 
Também não houve a possibilidade de registro dos indicadores de janeiro na ferramenta, o que 
impossibilita a apresentação deste indicador para a CTA de janeiro. 
  
 1e). Proporção de cura de Tuberculose: 
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Este indicador está zerado em todas as unidades 
 
 1f) Proporção de gestantes com 7 ou mais consultas: 
 
Existem unidades que se encontram zeradas para este indicador 
 
1g) Proporção de cadastros definitivos com número único (CPF) para pessoas com 16 anos ou 
mais: 
  
O resultado do Numerador está muito baixo e, comparando com numerador o resultado final do 
indicador 14 com o do indicador 15, o que sinaliza que a informação do CPF não foi contabilizada 
corretamente. 
   
1h) Desempenho assistencial: 
 
Algumas unidades estão com o Numerador e Denominador zerado. Não tem cadastro de famílias 
beneficiárias de programa de incentivo no vitacare no mês de fevereiro? 
  
 

2) VARIÁVEL 2 

 

2a) Indicador A3: Taxa de visitas domiciliares 

Existem equipes que constam com baixo quantitativo de cadastrados, o que pode estar relacionado 
com a migração dos cadastros que ainda não está adequada. 

2b) Indicador A4: Taxa de grupos educativos 

Maioria das unidades estão com o numerador zerado; 

2c) Indicador A7: Cobertura de primeira consulta odontológica 

Maioria das unidades estão com o numerador e denominador zerados; 

2d) Indicador D2: Percentual de pessoas com diagnóstico de diabetes com pelo menos duas 
consultas, sendo 01 com médico e 01 com enfermeiro, registradas nos últimos 12 meses 

O denominador se encontra muito baixo na maioria das unidades; 

2d) Indicador D3: Percentual de pessoas com diagnóstico de hipertensão com registro de pelo 
menos 01 consulta, sendo 01 com médico e 01 com enfermeiro, registradas nos últimos 12 
meses 

O denominador se encontra muito baixo na maioria das unidades; 

2e) Indicador D7: Percentual de primeiras consultas de puericultura efetuadas até 15 dias de 
vida 

Foi observado que existe um quantitativo expressivo de unidades com o numerador zerado e outras 
com numerador muito baixo. 
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3) VARIÁVEL 3 

 

A contabilização de determinados critérios não está adequada, a exemplo do acompanhamento de uma 
criança no primeiro ano de vida: as consultas médicas e de enfermagem não estão sendo 
contabilizadas corretamente. Desta forma, o critério H está incorreto no que tange ao registro de peso 
e altura.  

Também foi observado que o plano vacinal não está de acordo e completo, mas contabiliza como se 
estivesse completo. 

Faz-se importante destacar que a OS Viva Rio teve acesso aos indicadores customizados apenas no 
dia 2 de maio de 2022. 

Outro item do contrato que não está sendo atendido se refere aos arquivos de produção. Atualmente 
há expressivo quantitativo de inconsistências devido à ausência de CEP e endereço nos arquivos e isto 
ocorre pela inconsistência existente na migração dos dados do e-SUS para o Vita. Em reunião realizada 
no dia 16 de março de 2022 com a empresa na sede da OSS Viva Rio foi informado que os problemas 
foram resolvidos parcialmente e o restante das inconsistências seriam realizadas em migração 
complementar, fato este que não ocorreu. Com o objetivo de apoiar na resolução desta demanda, foi 
realizada reunião com a equipe de desenvolvimento do Vita no dia 14 de março de 2022. A perda de 
produção impacta na apresentação adequada dos atendimentos realizados pelos profissionais nos 
serviços. Entendemos também que a pendência de dados que deveriam ter sido captados na migração 
onera as equipes, que precisam registrar novamente informação que em outro momento foi registrada 
no prontuário anterior. Diante deste panorama, os itens abaixo do termo de referência não estão sendo 
atendidos: 

Os relatórios gerenciais e assistenciais e os arquivos de produção compatíveis com os subsistemas do 
Ministério da Saúde deverão ser obrigatoriamente consistentes, garantindo a qualidade e confiabilidade 
dos dados. 

A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, importar para sua base de dados até o início do 
treinamento dos profissionais, todos os cadastros de usuários do sistema E-SUS AB da unidade, 
ferramenta a ser substituída pela solução da CONTRATADA e utilizada atualmente como estratégia 
para informatização das unidades, obedecendo a organização territorial estabelecida em relação aos 
seus domicílios e composição familiar. Deverão ser importados também os dados clínicos dos usuários, 
permitindo aos profissionais a consulta ao histórico de todos atendimentos realizados. 

Somado às inconsistências na migração dos dados cadastrais, também foi observado que dados 
clínicos foram recuperados de forma inadequada, a exemplo de gestantes que se encontravam com 
CID-10 ativo no e-SUS e no prontuário vigente as mesmas foram migradas sem CID ativo.  

Outro ponto do contrato que deve ser atendido pela empresa se refere à disponibilização à “consulta 
de todos os indicadores, relatórios e mapas oficiais em qualquer período, para permitir o monitoramento 
e qualificação dos processos de trabalho das equipes”. 

No momento, há inconsistências dos mapas oficiais, SSA2 e listagens de pacientes que não 
apresentam informações fidedignas. 
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Outro ponto que tem interferido no atendimento das demandas se refere à impossibilidade de 
acompanhamento dos chamados. O termo de referência dispõe do seguinte item: 

“A CONTRATADA deverá oferecer relatórios periódicos de acompanhamento de chamados, contendo 
a descrição dos mesmos, a solução adotada e indicadores de desempenho (por exemplo, tempo entre 
a abertura e o início da solução, tempo gasto para a conclusão do atendimento, etc.)”. 

No momento, não temos acesso a esses relatórios, o que onera a OS, que necessita fazer seu próprio 
acompanhamento aos chamados. Destaca-se ainda que este processo não é trivial, visto que temos 
que acessar um volume elevado de chamados diariamente para conseguir efetuar o monitoramento. 
Entretanto, o acompanhamento da OS tem permitido avaliar qualitativamente o desempenho do suporte 
da empresa sendo importante sinalizar que os chamados estão sendo encerrados muito rapidamente, 
mesmo que sem resolução. Esta situação já foi formalizada por e-mail no dia 12 de abril de 2022 e até 
o momento não houve resolução da situação e a conduta do suporte permanece inadequada. 

 

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receitas Mobiliárias

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº 7929/2024 - VIA WEB

Razão Social ....:TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. 
CNPJ/CPF Nº .....:18.896.114/0001-27
Inscrição Atual..:87320
Logradouro ......:AL DOURADO 638 
Bairro ..........:ALPHAVILLE RESIDENCIAL 11
Cidade...........:SANTANA DE PARNAIBA - SP
CEP .............:06540-285

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, 
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura, 
débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser 
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta 
certidão.

SEGUNDA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2024

Validade desta Certidão: 90 dias.

A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Santana de 

Parnaíba, no Endereço:

 www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Certidão expedida gratuitamente.

         Informações para Verificação de Autenticidade:

  Inscrição Cadastral     : 87320
  Número de Controle   : 137153726268500582
  Data da Emissão         : 27/05/2024

  Hora da Emissão        : 11:09:06

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.



CNPJ: 18.896.114/0001-27

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24040586644-39

16/04/2024 16:04:13

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 18.896.114

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 57584996

Data e hora da emissão 03/06/2024 14:10:09 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.896.114/0001-27
Certidão nº: 340203/2024
Expedição: 02/01/2024, às 10:49:44
Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.896.114/0001-27, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA.
CNPJ: 18.896.114/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:56 do dia 27/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2024.
Código de controle da certidão: 1371.5427.5CD7.CD52
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.896.114/0001-27
Certidão nº: 51811313/2024
Expedição: 26/07/2024, às 10:02:19
Validade: 22/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.896.114/0001-27, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.896.114/0001-27
Razão

Social: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA

Endereço: R DA CONSOLACAO 2302 ANDAR 2 ANDAR / CONSOLACAO / SAO PAULO /
SP / 01302-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2024 a 18/08/2024

Certificação Número: 2024072002402107214107

Informação obtida em 26/07/2024 10:08:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/07/2024, 10:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2024.1.4795947-9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 18.896.114/0001-27 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 23/10/2024 11:27

VÁLIDA ATÉ : 21/01/2025

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

23/10/2024, 11:27 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1

https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/www.fazenda.rj.gov.br


SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA - Número 000131006
(Instituída pela Resolução SMF nº 2828, de 09/12/2014)

Declaramos para os devidos fins que não consta inscrição no Cadastro de Atividades
Econômicas do Município do Rio de Janeiro para o n° 18.896.114/0001-27.

Esta declaração tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
expedição, e refere-se à situação cadastral e fiscal relativa exclusivamente ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

Gerência de Cadastro (F/SUBTF/CIS-6), em 24/07/2024.

Obs.1: Esta Declaração não substitui, para efeitos de licitação e demais finalidades, a Certificação quanto à situação fiscal de
outros tributos municipais.

Obs.2: É necessária a comprovação da autenticidade desta Declaração na página eletrônica da Secretaria Municipal de
Fazenda.

Rua Afonso Cavalcanti 455/Anexo, sala 315 • Cidade Nova • Rio de Janeiro • RJ • CEP 20211-900
Certidão emitida em 24/07/2024, 10:55 - Válida até 20/01/2025.

23/10/2024, 11:26 DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA

dief.rio.rj.gov.br/dief/asp/issdpni/inc-declaracao.asp 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.896.114/0001-27
Razão

Social: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA

Endereço: R DA CONSOLACAO 2302 ANDAR 2 ANDAR / CONSOLACAO / SAO PAULO /
SP / 01302-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2024 a 02/11/2024

Certificação Número: 2024100421152107214170

Informação obtida em 23/10/2024 11:28:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/10/2024, 11:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA.
CNPJ: 18.896.114/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:47:31 do dia 31/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2025.
Código de controle da certidão: 0248.1E1C.D3E1.C9EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.896.114/0001-27
Certidão nº: 57454151/2024
Expedição: 21/08/2024, às 15:30:56
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.896.114/0001-27, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 23/10/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA.
18.896.114/0001-27

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/10/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.I21H.66V0.FMC7.TGL6.2BPU
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

23/10/2024 11:29:13

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2024.1.4795947-9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 18.896.114/0001-27 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 23/10/2024 11:27

VÁLIDA ATÉ : 21/01/2025

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

23/10/2024, 11:27 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1

https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/www.fazenda.rj.gov.br


SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA - Número 000131006
(Instituída pela Resolução SMF nº 2828, de 09/12/2014)

Declaramos para os devidos fins que não consta inscrição no Cadastro de Atividades
Econômicas do Município do Rio de Janeiro para o n° 18.896.114/0001-27.

Esta declaração tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
expedição, e refere-se à situação cadastral e fiscal relativa exclusivamente ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

Gerência de Cadastro (F/SUBTF/CIS-6), em 24/07/2024.

Obs.1: Esta Declaração não substitui, para efeitos de licitação e demais finalidades, a Certificação quanto à situação fiscal de
outros tributos municipais.

Obs.2: É necessária a comprovação da autenticidade desta Declaração na página eletrônica da Secretaria Municipal de
Fazenda.

Rua Afonso Cavalcanti 455/Anexo, sala 315 • Cidade Nova • Rio de Janeiro • RJ • CEP 20211-900
Certidão emitida em 24/07/2024, 10:55 - Válida até 20/01/2025.

23/10/2024, 11:26 DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA

dief.rio.rj.gov.br/dief/asp/issdpni/inc-declaracao.asp 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.896.114/0001-27
Razão

Social: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA

Endereço: R DA CONSOLACAO 2302 ANDAR 2 ANDAR / CONSOLACAO / SAO PAULO /
SP / 01302-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/11/2024 a 10/12/2024

Certificação Número: 2024111105142107214160

Informação obtida em 26/11/2024 11:53:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/11/2024, 11:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA.
CNPJ: 18.896.114/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:47:31 do dia 31/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2025.
Código de controle da certidão: 0248.1E1C.D3E1.C9EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.896.114/0001-27
Certidão nº: 57454151/2024
Expedição: 21/08/2024, às 15:30:56
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.896.114/0001-27, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 23/10/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA.
18.896.114/0001-27

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/10/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.I21H.66V0.FMC7.TGL6.2BPU
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

23/10/2024 11:29:13

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 26/12/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA.
18.896.114/0001-27

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 26/12/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.1PR6.6GZD.B3QQ.F8O6.LJ8U
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

26/12/2024 13:11:01

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2024.1.4795947-9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 18.896.114/0001-27 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 23/10/2024 11:27

VÁLIDA ATÉ : 21/01/2025

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

23/10/2024, 11:27 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1

https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/www.fazenda.rj.gov.br


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.896.114/0001-27
Razão

Social: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA

Endereço: R DA CONSOLACAO 2302 ANDAR 2 ANDAR / CONSOLACAO / SAO PAULO /
SP / 01302-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/12/2024 a 17/01/2025

Certificação Número: 2024121904172107214133

Informação obtida em 26/12/2024 13:12:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA.
CNPJ: 18.896.114/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:47:31 do dia 31/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2025.
Código de controle da certidão: 0248.1E1C.D3E1.C9EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.896.114/0001-27
Certidão nº: 57454151/2024
Expedição: 21/08/2024, às 15:30:56
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.896.114/0001-27, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.896.114/0001-27
Razão

Social: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA

Endereço: R DA CONSOLACAO 2302 ANDAR 2 ANDAR / CONSOLACAO / SAO PAULO /
SP / 01302-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025

Certificação Número: 2025012603252107214112

Informação obtida em 28/01/2025 16:00:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/01/2025, 16:00 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.896.114/0001-27
Certidão nº: 57454151/2024
Expedição: 21/08/2024, às 15:30:56
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.896.114/0001-27, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TECTRA SOLUCOES INTEGRADAS EM COMUNICACAO LTDA.
CNPJ: 18.896.114/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:47:31 do dia 31/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2025.
Código de controle da certidão: 0248.1E1C.D3E1.C9EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.




